
 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA 
 

Palácio do Executivo, Praça da Matriz, nº 01, Bairro Centro 
CNPJ 05.105.143/0001-81, São Sebastião da Boa Vista, Marajó, Pará. CEP 68.820-000 

 

PARECER CONTROLE INTERNO 

 

ADESÃO Nº A/2023-004 

 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Organização, Produção, 

Promoção e Realização de Eventos Diversos do Calendário Cultural do Município de São Sebastião da 

Boa Vista/Pa. 

 

Origem: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

9/2023-00023, NA QUAL O ÓRGÃO GERENCIADOR É A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OEIRAS DO PARÁ/PA. 

Contrato:  1610001-2023. 

Vigência: 16/10/2023 a 16/10/2024. Data de Assinatura: 16/10/2023.  

            DA ANÁLISE DOS CONTRATOS   

Tratam os autos do processo de ADESÃO Nº A/2023-004 A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023-00023, NA QUAL O ÓRGÃO 

GERENCIADOR É A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS DO PARÁ/PA, com a finalidade 

de Contratação de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Organização, 

Produção, Promoção e Realização de Eventos Diversos do Calendário Cultural do Município de 

São Sebastião da Boa Vista/Pa.  

Trata-se do Contrato nº 1610001-2023, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

DA BOA VISTA, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA 

VISTA Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ nº 05.105.143/0001-81 e a 

empresa E. S. CAMBRAIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.918.600/0001-92, no valor de R$933.954,00 

(Novecentos e Trinta e Três Mil Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais), atendendo as exigências 

da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico SRP Nº 9/2023-00023, na qual o Órgão Gerenciador 

é a Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará/PA. 

Contrato fundamentado legalmente pelo processo de ADESÃO Nº A/2023-004 a Ata de 

Registro de Preços do Pregão Eletrônico SRP Nº 9/2023-00023, na qual o Órgão Gerenciador é a 

Prefeitura Municipal de Oeiras do Pará/PA, em conformidade com os limites estabelecidos no Decreto 

Federal nº 7.892/2013, art.22, §3º, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, portanto, dentro dos 

ditames legais. vistos em cláusulas que enfatizam o interesse público como fator primordial para 

execução do objeto 

 

É o parecer. 

São Sebastião da Boa Vista, 18 de outubro de 2023. 

 

 

ARIADENE TACELE GONÇALVES SERRÃO 

Chefe do Controle Interno 

Portaria nº 097/2021-GP/PMSSBV 
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